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GOVERNANÇA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O 
USO DE TECNOLOGIAS PARA A PREVENÇÃO DA 
CORRUPÇÃO E PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA1
Ana Cláudia Farranha
Murilo Borsio Bataglia

Resumo: 

O presente trabalho tem como objetivo levantar questionamentos sobre a temática da governança no controle da 

corrupção e a promoção da transparência em meios digitais. Assim, pergunta-se: como entidades do Executivo Federal 

utilizam as tecnologias de informação e comunicação (TIC) e internet para prevenir e controlar atos de corrupção? Na 

tentativa de respondê-la e promover futuras reflexões, metodologicamente foca-se na análise de contexto institucional 

da CGU, ou seja, no conjunto de regras instituídas pelo órgão, nas competências estabelecidas para os atores, nas 

formas de monitoramento e avaliação das ações. Tal órgão foi escolhido porque realiza o controle interno do Poder 

Executivo Federal e cria políticas de prevenção da corrupção. Assim, pela revisão de literatura, lança-se mão do conceito 

de governança relativo ao meio digital. Focando-se no papel da CGU como ator nesse meio, busca-se responder à 

pergunta de pesquisa ao realizar levantamento de suas ações e instrumentos digitais. Ao final, propõem-se agendas de 

pesquisa. Portanto, este trabalho tem caráter exploratório e analítico-descritivo, de abordagem qualitativa, e interdisci-

plinar. Em termos gerais, o conceito de governança utilizado nesse trabalho dá ênfase à natureza colaborativa de atores. 

Na internet, é adotada a expressão multistakeholder que envolve governos, sociedade, corporações no funcionamento 

da rede. O governo passa a ser um importante ator de governança na internet, podendo atuar em vertentes, como 

no enfrentamento à corrupção pela transparência. Assim, constata-se que a CGU possui ações que podem traduzir 

formas de acesso à informação, entendidas como meios de prevenir corrupção: redes sociais e e-SIC. Do ponto de 

vista das questões que o trabalho deixa, apontamos as seguintes: como a CGU opera as redes sociais? As tecnologias 

empregadas no acesso à informação alinham-se a políticas de transparência, interoperabilidade, abertura? Os dados 

disponibilizados são abertos e estruturados? São questões que levam a refletir se governança, tecnologia, corrupção e 

transparência estão realmente conectadas. 

Palavras-chave: governança; TICs; corrupção; transparência. 

1  Artigo recebido em 20/09/2018 e aprovado em 08/01/2019.
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GOVERNANCE AND PUBLIC ADMINISTRATION: the use of technologies 
for preventing corruption and promoting transparency

Abstract:

This paper aims to raise questions about the governance in combatting corruption and promoting transparency in digital media. 
Thus, the research question is: how do Federal Executive entities use information and communication technologies (ICT) and 
the Internet to prevent and control acts of corruption? In an attempt to answer this question and make further reflections, 
methodologically the study focuses on the analysis of CGU's institutional context, that is, on the set of rules instituted by the 
entity, on the competencies established for the actors, on the monitoring and evaluation of actions. This public agency was 
chosen because it performs the internal control of the Federal Executive Branch and elaborates policies to prevent corruption. 
Thus, through the literature review, the concept of governance relative to the digital medium is used. Focusing on the role of the 
CGU as an actor in this environment, we seek to answer the research question by examining its actions and digital instruments. 
At the end, research agendas are proposed. Therefore, this work is exploratory and analytical-descriptive, with a qualitative and 
interdisciplinary approach. In general terms, the concept of governance used in this work emphasizes the collaborative nature of 
actors. On the internet, the expression multistakeholder is used to analyze the interconnections between governments, society, 
corporations in the operation of the network. The government happens to be an important actor of governance in the Internet, 
being able to confront corruption in several different perspectives. Thus, it is verified that the CGU has actions that can translate 
forms of access to information, understood as a means of preventing corruption: social networks and e-SIC. From the point of view 
of the issues that the work leaves, we point out the following: How does CGU operate social networks? Do the technologies used 
in access to information align with policies of transparency, interoperability, openness? Is the data available open and structured? 

These are questions that lead to reflect on whether governance, technology, corruption and transparency are actually connected.

Key-words: governance; ICTs; corruption; transparency. 
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1. Introdução 
O presente trabalho tem como objetivo levantar 

questionamentos sobre as temáticas da governança, do con-
trole da corrupção e promoção da transparência em meios 
digitais. Assim, pergunta-se: como entidades do Executivo 
Federal utilizam as tecnologias de informação e comunica-
ção (TIC) e aplicações ou redes da internet para prevenir e 
controlar atos de corrupção e promover a transparência?

Na tentativa de respondê-la, metodologicamente foca-se 
na análise de contexto institucional da CGU. Entende-se 
por contexto institucional o conjunto de regras e procedi-
mentos instituídos pelo órgão, mas também as competên-
cias estabelecidas para os atores, as formas de monitora-
mento e avaliação das ações, bem como a compreensão 
dos atores institucionais. Verificar o contexto institucional 
é necessário tendo em vista que a atenção dada essas 
ferramentas digitais (internet, redes sociais e TICs2) pos-
sui importante influência para tal. Este órgão foi escolhi-
do porque realiza o controle interno do Poder Executivo 
Federal e cria políticas de prevenção da corrupção.

Assim, pela revisão de literatura, lança-se mão do conceito 
de governança relativo ao meio digital. Focando-se no pa-
pel da CGU como ator nesse meio, busca-se responder 
a pergunta de pesquisa ao realizar levantamento de suas 
ações e instrumentos digitais. Ao final, propõem-se agendas 
de pesquisa. Portanto, este trabalho tem caráter explorató-
rio e descritivo, de abordagem qualitativa e interdisciplinar. 

Em termos gerais, o conceito de governança utilizado nes-
se trabalho enfatiza a natureza colaborativa de atores. 

2 Faz-se observação de que, na proposta deste artigo, 
ainda que se tratem de ferramentas com finalidades distintas, são 
assim agrupadas tendo em vista a natureza geral do ambiente de 
seu uso: meios tecnológicos e digitais. 

Na internet, é adotada a expressão multistakeholder,3 que 
envolve governos, sociedade, corporações no funciona-
mento da rede. O governo passa a ser um importante ator 
de governança na internet, podendo atuar em vertentes, 
como no enfrentamento à corrupção pela transparência. 
Assim, constata-se que a CGU possui ações que podem 
traduzir formas de acesso à informação, entendidas como 
meio de prevenir corrupção: redes sociais e e-SIC.4  Do 
ponto de vista das questões que o trabalho deixa, aponta-
mos as seguintes: Como a CGU opera as redes sociais? As 
tecnologias empregadas no acesso à informação alinham-
se a políticas de transparência, interoperabilidade, abertura? 
Os dados disponibilizados são abertos e estruturados? São 
questões que levam a refletir se governança, tecnologia, 
corrupção e transparência estão realmente conectadas.

3 Multistakeholder corresponde a um espaço para que di-
versos atores que desempenham função em determinado tema 
possam dialogar e tomar decisões. Também significa “múlti-
plas partes interessadas”. Este modelo é utilizado no Fórum de 
Governança da Internet (IGF em inglês) e na Icann (entidade res-
ponsável pela governança da internet, especificamente pelo nomes 
de domínio). “Esse modelo foi desenvolvido com base nas colabo-
rações globais recebidas pelo White Paper que detalhou a política 
patrocinada pelos Estados Unidos para o gerenciamento dos no-
mes e endereços da internet – e que levou à criação da Icann em 
1998”. (BRASIL, 2017). Outra tradução consiste em denominar 
como espaço multissetorial, que engloba “processos democráticos 
multissetoriais, assegurando a participação significativa e respon-
sável de todos os intervenientes, incluindo [no caso da internet] 
governos, setor privado, sociedade civil, a comunidade técnica, a 
comunidade acadêmica e usuários”. (CGI.br, 2014, p. 22). 
4 Foram escolhidas essas duas ferramentas pelo caráter 
exploratório da pesquisa e porque esse texto é parte de um pro-
jeto denominado “Democracia e Informação”, desenvolvido no 
marco do grupo de pesquisa “Observatório de Políticas Públicas” 
– GEOPP, cuja atenção volta-se, especialmente para os concei-
tos contidos na Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011) 
não abrangendo outras ferramentas sistemas de ouvidorias, dados 
abertos, etc. O que não impede de, no futuro, tais ferramentas 
serem analisadas.
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2. Aspectos Teóricos

2.1. Governança pública: aspectos principais

De início, importante contextualizar a catego-
ria “governança”, tendo em vista sua crescente utilização 
no meio acadêmico e administrativo, bem como por ser 
um conceito chave para construção do raciocínio neste 
trabalho. Assim, o que vem a ser governança? Como 
atrelar esse conceito ao setor público? São questões que 
norteiam esta seção e que se pretende encontrar ele-
mentos para respondê-las.

Governança pública está ligada às novas formas ou con-
tornos da relação entre o setor público, sociedade, e 
iniciativa privada. Além disso, seu desenvolvimento per-
passa pelos modelos de administração estatal: o mode-
lo burocrático passou a ter elementos substituídos pelo 
modelo gerencial (new public management). Segundo ele, 
prezam-se pela eficiência, efetividade e eficácia no geren-
ciamento dos bens e serviços públicos, tendo por foco 
não mais somente os procedimentos, mas também os 
resultados. Dessa forma, esse gerenciamento passou a 
contar com outros atores além do agente estatal (por isso 
a nomenclatura não seria mais “governo”), formando o 
que se denominou por “ação conjunta” entre empresas, 
indivíduos ou grupos de indivíduos, entidades sem fins 
lucrativos, com objetivo de buscar soluções inovadoras 
para problemas sociais. Logo, a comunicação e a negocia-
ção entre esses entes para conduzir as ações tornaram-se 
de grande relevância. E a utilização de instrumentos de 
políticas públicas também ganhou destaque nessa con-
ceituação. (HEIDEMANN; KISSLER, 2006; SALAMON, 
2000; LASCOUMES; LES GALÈS, 2007). 

Além de diferentes atores e instrumentos, os níveis de 
gerenciamento também passaram a contribuir nesse con-
junto de ações de governança, o que se aproxima do 
conceito de governança de múltiplos níveis.5 Em relação a 

5  Para chegar à explicação dessa categoria de múlti-
plos níveis, Andy Smith (2010) retoma o conceito de governança. 
Como pontos complementares ao que fora exposto neste traba-
lho, explicitam-se as seguintes características: a) interdependên-

este conceito, Smith (2010), Farranha e Frezza (2018) afir-
mam que não se trata apenas de descrever processos de 
descentralização ou centralização (tendo por referência a 
realidade europeia de integração para o mercado único 
por meio do Tratado de Maastricht). A questão dos múlti-
plos níveis e governança diz respeito também a mudanças 
de regime e formulação de políticas, conflitos e exercício 
de poder, relações entre atores ou grupos sociais seja em 
esfera local, regional, nacional ou supranacional. Além do 
mais, envolve aspectos de institucionalização e legitima-
ção. (SMITH, 2010; FARRANHA; FREZZA, 2018). 

 Nesse sentido, a participação de governos ou realidades 
locais e regionais também formam redes interorganiza-
cionais com o fim último de promover o bem coletivo. 
Tais diferentes níveis e atores6 revelam os chamados 
stakeholders como peças importantes para essa confi-
guração colaborativa. (HEIDEMANN; KISSLER, 2006). 
“Em termos de um denominador comum, em suma, a 
governança pública agrupa, em novos arranjos de atores 
(redes, alianças, etc), três diferentes lógicas: a do Estado 
(hierarquia), a do mercado (concorrência) e a da socie-
dade civil (comunicação e confiança)” (HEIDEMANN; 
KISSLER, 2006, p. 486). 

cia entre atores estatais e não estatais, de modo que a governan-
ça é mais ampla que governo, tornando fronteiras entre os atores 
inconstantes e opacas; b) forma-se rede com interações contínuas 
entre seus membros para negociações e trocas de recursos; c) 
interações e negociações devem ser realizadas com base na con-
fiança; d) há a presença de redes auto-organizadas, com signifi-
cativo grau de autonomia em relação ao Estado (SMITH, 2010; 
FREZZA; FARRANHA, 2018). 
6 Os três setores abrangeriam, em modo mais explícito: 
a) no setor público – Administração direta federal, estadual e 
municipal, administração direta, indireta, autárquica e fundacio-
nal, bem como entidades administrativas de direito privado; b) 
no setor privado – o mercado e empresas em contexto de con-
corrência pura e em concorrência regulada; e c) no terceiro se-
tor – organizações próprias, associações, interesses organizados 
(HEIDEMANN; KISSLER, 2006, p.485). 
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No que se refere ao papel do Estado, diante dessas pers-
pectivas, propõem-se mudanças de um Estado ativo, até 
então único produtor do bem público, para Estado tam-
bém garantidor da produção desse bem e que coordena 
ou ativa outros atores a produzirem; de um Estado dirigen-
te ou gestor, para um Estado que também é cooperativo 
junto com outros atores – em resumo: garantidor, ativador 
e cooperativo (HEIDEMANN; KISSLER, 2006, p. 483).7 

Posicionamento teórico semelhante é adotado por 
Salamon (2000), que afirma que governos passam a ter 
outros atores – tanto da própria esfera governamental 
quanto da esfera não governamental – colaborando nas 
atividades. São os intitulados “third-party governments.”8 
Com isso, policy makers necessitariam de reflexões sobre 
se e como agir, e sobre como prestar contas desses resul-
tados (SALAMON, 2000).9

7 Mas nesse ponto, faz-se ressalva de que há dificulda-
des para essa cooperação.  Abrir a prestação de serviços para 
entes privados “[...] não significa, automaticamente, que o Estado 
está abrindo mão de sua responsabilidade. Deve-se pensar, tam-
bém, em novas formas regulatórias [...] Na prática, [...] as ad-
ministrações públicas ainda não são capazes de substituir sua 
ação de produtores do bem público por uma ação de agentes 
responsáveis pela produção, em cooperação com outros atores” 
(HEIDEMANN; KISSLER, 2006, p.488).  
8 “The upshot is an elaborate system of third-party go-
vernment in which crucial elements of public authority are sha-
red with a host of non-governmental or other-governmental ac-
tors, frequently in complex collaborative systems that sometimes 
defy comprehension, let alone effective management and control” 
(SALAMON, 2000, p.1613). 
9 “Policy-Makers likewise must weight a far more elabo-
rate set of considerations in deciding not just whether, but also 
how, to act; and then how to achieve some accountability for the 
results”. (SALAMON, 2000,p.1620). 

Seguindo essa linha teórica, apenas a título de destaque, 
observa-se aqui o efeito que tal modelo pode fazer com 
que o setor público seja confundido com práticas de mer-
cado: a gerencialização da administração pública, priva-
tização ou terceirização ou parcerias público-privadas; e 
a concorrência entre organizações públicas e privadas. 
(HEIDEMANN; KISSLER, 2006, p. 486).

Em termos de condições para sua existência, a governan-
ça pública – formada seja por arranjos tripartites (Estado, 
sociedade e setor privado) seja por arranjos de múltiplos 
atores – depende de um acordo, consenso (e não de 
imposição), ou negociações entre os atores, bem como 
de regras do jogo e institucionalização (HEIDEMANN; 
KISSLER, 2006, p. 495).

Considerando essa perspectiva, muito se identifica com a 
necessidade de cada ator organizar sua ação em sua fun-
ção tendo em vista um objetivo comum. Isso se aproxima 
do modelo elaborado pela Transparência Internacional 
para elucidar o papel de cada entidade (intra-estatal ou 
extraestatal) no tema específico de análise deste trabalho: 
controle da corrupção. 

Adotando como ilustração um templo grego, cada pilar, 
erigido sobre a base social, representa um órgão: Poder 
Executivo, Legislativo, Judiciário, sociedade civil, setor 
privado, mídias, ouvidoria, controladoria, dentre ou-
tros. Cada qual sustentaria o teto da integridade daquele 
país, e equilibrariam a existência de Estado de Direito, 
Desenvolvimento Sustentável e Qualidade de Vida – de 
modo que, caso um pilar não esteja corretamente es-
tabelecido ou não exista, sobrecarregam-se os demais 
(TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2000). 
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2.2. Redes e contexto institucional

Tendo em vista o conceito de governança públi-
ca apresentado, importa agora verificar: como esses atores 
se relacionam? Qual a relação entre governança e redes? 
Como considerar o contexto institucional nesse cenário?

Assim, essa mesma ação conjunta entre diversos atores 
do governo e fora dele, por conseguinte, pode ser tradu-
zida no sistema de redes, que funciona como potenciali-
zadora de arranjos estratégicos, envolvendo instituições e 
outros atores, bem como sua capacidade de negociação: 
“as redes de atores são feitas de fios e nós. Assim, os 
fios representam as expectativas, objetivos e demandas 
em relação à atuação dos atores, e os nós representam 
os próprios atores e suas ações conjuntas. Juntos, eles 
constituem a estrutura de uma rede” (HEIDEMANN; 
KISSLER, 2006, p. 495). 

Quando se trata de políticas públicas e redes de atores que 
as formulam, implementam e avaliam, destaca-se o sentido 
de organização e comunicação entre os entes. Assim, essas 
mesmas políticas e as redes “não podem ser compreen-
didas de forma dissociada do seu contexto estratégico e 
institucional” (CALMON; COSTA, 2013, p.11). 

Isso envolve o debate sobre texto e contexto (o aspec-
to formal e o aspecto prático). O texto político, entendi-
do aqui como a própria instituição ou a política pública, 
é elaborado em um ambiente de decisão que, poste-
riormente, será implementado em diferentes situações. 
“Nesse processo lógico, o texto é criado distanciado do 
contexto de sua aplicação” (LEJANO, 2012, p.193). Em 
função dessa problemática deve-se conferir importância 
de se considerar o “contexto” para formulação e atuação 
do “texto”. Esse contexto, por conseguinte, seria a expe-
riência, a prática, que envolve processos reais (SILVA et 
al, 2015). A formulação e implementação de uma política 
ou de uma instituição, portanto, deve levar em conside-
ração elementos simbólicos e discursivos, o contexto de 
sua construção, sua relação com o ambiente em que atua 
(ambiente é visto como outros atores, instituições, pes-
soas, ou características daquele locus), bem como os re-
cursos para sua funcionalidade, que, se escassos, depen-

dem da adequação e improvisação da política/instituição 
(LEJANO, 2012, p. 232-233). 

Dessa forma, entende-se por contexto institucional “ o 
conjunto de regras formais e informais que influenciam 
no comportamento entre pessoas e organizações, assim 
como os modos de interpretar e aplicar essas regras na 
prática” (CALMON; COSTA, 2013, p. 11). 

Assim, as atribuições de cada ente, bem como a relação 
entre eles e o meio em que atuam, devem ser levadas 
em consideração no momento da formulação de políticas 
ou na institucionalização de determinada ação ou respon-
sabilidade (como pode o ser as políticas públicas de en-
frentamento à corrupção). 

Ocorre que essa perspectiva de redes para políticas pú-
blicas em seu contexto institucional (como por exemplo 
a formação de coalizões para debater políticas de enfren-
tamento à corrupção) envolve a interlocução dos setores 
público, privado e sociedade civil. Além disso, ao combinar 
esses atores (o que retoma o conceito analisado de gover-
nança pública), a ação coletiva deve superar dificuldades 
como as “preferências heterogêneas, com recursos de 
poder distintos e assimetricamente distribuídos, e que pre-
cisam resolver seus problemas de coordenação, coope-
ração e comunicação” (CALMON; COSTA, 2013, p.13). 
Em função disso, e em virtude das próprias redes, o com-
portamento dos atores tende a se institucionalizar, formal 
ou informalmente, para se evitar uma panaceia, ou seja, 
uma disputa entre os diversos atores por realizarem seus 
interesses: “as transações entre atores passam a ser regu-
ladas por um arranjo institucional específico, nem sempre 
formalizado, que reflete a estrutura da rede na qual esses 
atores se inserem” (CALMON; COSTA, 2013, p.13). 

Essa estrutura de redes e instituições formais e infor-
mais, com atores que têm diferentes poderes e influên-
cia é também considerada uma estrutura de governan-
ça. (CALMON; COSTA, 2013). E, em se tratando de 
estrutura de governança de redes de políticas públicas, 
sua expansão e manutenção dependem, dentre outros 
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fatores, de capital social, que é materializado na partici-
pação em processos decisórios e responsabilização das 
ações; da  institucionalização, que significa a adesão a um 
conjunto de normas que definam papeis de atores; da 
sustentabilidade, que envolve a adoção de estratégias 
de continuidade da política mesmo com trocas governa-
mentais; a utilização de instrumentos de coordenação da 
atuação dos atores; da comunicação interna (entre entes 
governamentais) e externa (entre sociedade e governo); 

e, por fim, da  existência de um fluxo rápido de informa-
ções confiáveis entre os atores que compõem a estrutura 
(CALMON; COSTA, 2013).

Nesse cenário de novos atores, construção de redes, e 
governança de políticas públicas, há de se destacar tam-
bém os instrumentos utilizados pelo setor público (mas 
não só ele), como novas ferramentas para potencializar a 
ação pública. É o que se faz a partir do próximo item, em 
que se analisam duas estratégias de governança. 

2.3. Tecnologias, governo eletrônico e governança na internet

Considerando o surgimento de ferramentas 
tecnológicas, é necessário verificar a sua disponibilidade 
para uso e o seu uso efetivo em um determinado ambien-
te. Logo, tendo por base a governança pública, e diante 
de novas tecnologias e internet, como seria a atuação do 
setor público na governança da rede e no uso das TICs? 

Nessa perspectiva de redes, Calmon e Costa (2013) 
trazem estudo acerca de como elas favorecem a gover-
nança. Ainda que focando no aspecto de interação entre 
empresas, pode-se extrair que o fator de “consolidação 
do paradigma tecnológico baseado em novas tecnologias 
de informação e telecomunicação que facilitam a intera-
ção entre agentes” também é impulsionador de redes 
envolvendo a Administração Pública (Estado) (CALMON; 
COSTA, 2013, p.09).

As chamadas tecnologias de informação e comunicação 
(TICs) promoveram mudanças contribuindo para a re-
volução informacional: “web 2.0, ambiente virtual, plata-
formas, sites, mídias e redes sociais digitais” (FARRANHA 
et al, 2016, p.123) são exemplos desses instrumentos. 
Assim, “governo eletrônico”10 consiste no uso dessas 
10 No caso brasileiro, o início do uso desse termo foi na dé-
cada de 1990, a partir das ações, por exemplo, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado (MARE). Buscou-se 
transferir para o ambiente digital as atividades do governo: infor-
matizar operações e serviços estatais, ampliar agilidade e diminuir 
os cursos. Além disso, tinha-se por objetivo promover aproxima-
ção entre governo e cidadão. O governo, então, passou a adotar 
papeis como: a) o de definir quadro regulatório adequado para 
utilização desses serviços; b) o de atuar como cliente para con-
tratação de serviços na área de tecnologia da informação; c) o de 
gerar eficiência e transparência. Além do mais, envolve: planeja-

tecnologias pelo governo, nas relações dele com seus 
próprios órgãos ou outros governos, empresas, cidadãos 
e servidores: G2G (intra ou inter-governos), G2B (go-
vernos e empresas, pessoas jurídicas), G2C (governos e 
cidadãos), e G2E (governo e seus próprios servidores). 
Portanto, envolve a prestação de serviços e de informa-
ções eletronicamente; a regulamentação das redes de 
informação; a transparência; a prestação de contas; o en-
sino à distância e também bibliotecas virtuais; a difusão 
cultural; os trâmites para licitações públicas eletrônicas; e 
todo negócio eletrônico (o que englobaria, por exemplo, 
relações de compra e venda na internet, transações onli-
ne, dentre outros) (REINHARD et al, 2016) (BATAGLIA; 
FARRANHA, 2018b). Por sua vez, esse debate envolve 
uma ampla área de estudos relacionados à a democracia 
digital, isto é, o uso de ferramentas tecnológicas para am-
pliar e qualificar experiências democráticas (seja no aspec-
to participativo, decisional, deliberativo, de transparência, 
bem como de serviços públicos prestados).  

Democracia digital também é denominada e-democracia, 
democracia eletrônica ou ciberdemocracia – todas es-
tas expressões relacionam práticas democráticas com as 
tecnologias digitais de comunicação. Envolve tanto con-
cepções de democracia (enquanto espécie do sistema 
político), quanto às inovações interativas das tecnologias 

mento, objetivos delimitados, perfil do público alvo, prestação de 
serviços online, capacidade de atender as demandas, estrutura 
(o que compreende funcionários e equipamentos), e definição do 
papel dos gestores. (MARQUES, 2016). 
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digitais. “Ao somar os dois, [...] democracia digital se re-
fere ao uso de tecnologias digitais para concretizar avan-
ços do ideário democrático” (SILVA et al, 2016, p. 19). 
Ou, ainda, configura-se como as possibilidades de ex-
tensão “das oportunidades democráticas instauradas pela 
infraestrutura tecnológica das redes de computadores” 
(GOMES, 2005, p. 218). Dessa forma, o teor normativo 
do termo “democracia digital” leva a interpretar o uso de 
tecnologias para o favorecimento de práticas democráti-
cas (SILVA et al, 2016). O termo não seria uma restrição, 
mas uma ampliação conceitual do que tradicionalmente 
se entende por democracia. Nessa vertente, as reformas 
ocorridas nos Estados, especificamente no Brasil nos anos 
de 1990, trouxeram novos procedimentos, como o uso 
da internet para o cidadão ter mais acesso à informação, 
serviços desburocratizados, mecanismos para consulta e 
participação, os quais “deveriam proporcionar maior in-
teração, controle, atuação e debate público constituindo 
um formato de democracia que vem sendo chamado de 
‘democracia digital’” (FARRANHA, 2016, p. 07).

Nesse sentido, reforçam este conceito ao traduzir a e-
democracia como o uso de meios de comunicação que 
empoderam os cidadãos para tornar as ações políticas 
responsivas ao público. Além disso, na democracia digital 
pode-se empregar técnicas de envolvimento de partici-
pação de cidadãos, de aperfeiçoamento da qualidade da 
opinião pública ao abrir novos espaços de informação e de 
deliberação, e de aumento de transparência em processos 
políticos – o que demonstra relação com a prevenção e 
controle de atos corruptos (ALEGRETTI; SPADA, 2014).

Por conseguinte, agora se pode relacionar esse uso de 
tecnologias pelo governo (e-gov) no cenário de demo-
cracia digital com os papeis dos diversos atores no espaço 
digital. Desse modo, quando se transporta a questão da 

governança para esse novo espaço, a internet, fala-se na 
“governança da rede”. Ela, por sua vez, envolve desde o 
desenho de protocolos que permitem o funcionamento 
da internetat é a administração, manipulação da arquite-
tura e a forma de atuar nesse ambiente. Assim, ela diz 
respeito à atuação tanto de governos como de atores não 
governamentais11 – logo, no modelo multistakeholder – 
impactando os assuntos políticos e técnicos de forma co-
ordenada para intercâmbio de informações nesse espaço 
(DENARDIS, 2013). 

A Cúpula Mundial sobre Sociedade da Informação (WSIS) 
define governança da internet como o desenvolvimento 
de princípios, tomadas de decisão e programas que mol-
dam a evolução e uso da internet, por governos, setores 
privados e sociedade civil, cada qual em seu respectivo 
papel (WSIS, 2005; BATAGLIA; FARRANHA, 2018b). 

Em se tratando especificamente dos governos, como é o 
objetivo deste trabalho, a governança diz muito sobre os 
esforços e estruturas políticas empregadas em determina-
dos setores. Ou seja, governos soberanos desempenham 
funções de governança da internet em ações sobre regu-
lação de abusos ou fraudes nesse campo, mecanismos 
antitruste, elaboração e reforço de leis protetoras de pro-
priedade intelectual, respostas a ameaças de segurança na 
internet. (BATAGLIA; FARRANHA, 2018b). Por sua vez, 
é sobre esse ponto em específico que este trabalho pro-
cura apontar ações e questionamentos, como será feito 
na seção específica. 

11  Envolve, portanto, entidades como: IETF (Internet 
Engineering Task Force), ICANN (Internet Corporation for Assigned 
Names and Numbers), RIRS (Regional Internet Registries), ITU 
(International Telecommunication Union), W3C (World Wide Web 
Consortium), dentre outros atores, dentre empresas que atuam 
no setor (por exemplo, os gigantes da internet) – seja em camada 
técnica ou de conteúdo.
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3. Procedimentos Metodológicos
Trata-se de pesquisa exploratória, cujo intuito 

é levantar questionamentos para reflexões e futuras pes-
quisas: como o Executivo Federal usa tecnologias para 
prevenir e controlar a corrupção? Tendo essa pergunta 
como norte para desenvolver o raciocínio, passa-se a es-
pecificar seus elementos. 

Primeiramente, há um aspecto descritivo-analítico que 
reside na definição das categorias aqui trabalhadas: gover-
nança pública, governo eletrônico (e-gov), governança da 
internet (ou da rede), considerando como pano de fundo 
teorias da democracia digital. Ao congregar esses concei-
tos, foca-se no papel da administração federal nessa go-
vernança pública e sua atuação na internet. Para ajustar 
com o objetivo deste trabalho que envolve o controle e 
prevenção da corrupção, foca-se na análise de contex-
to institucional do órgão do Executivo federal responsá-
vel por tais atribuições: o Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União (CGU). E dentre essas 
atribuições, por conseguinte, especifica-se o seu papel de 
prevenção da corrupção por meio do acesso à informação 

– consistindo em autoridade de monitoramento, confor-
me disposto pela Lei de Acesso à Informação (LAI – Lei n. 
12.527/2011) e pelo Decreto Executivo n. 7.724/2012.  

Assim, dois aspectos da atuação da CGU são destacados: a) 
redes sociais; b) tecnologia empregada para o acesso: e-SIC 
(sistema eletrônico do serviço de informações ao cidadão). 

Escolheu-se o e-SIC por representar ferramenta que tra-
duz o uso de tecnologias de comunicação pela administra-
ção federal. Também selecionou-se como objeto de aná-
lise o facebook da CGU pelo fato de englobar a inserção 
da administração atuante na internet, bem como porque 
essa é uma rede social popular no Brasil, o que conferiria 
maior alcance perante o cidadão conectado, além de já 
haver estudos desse mapeamento, o que facilita a análise. 

A partir deles, ideias surgem justamente para reafirmar ati-
vidades bem desempenhadas e para buscar novas ações. 
Portanto, esse debate também envolve abordagem quali-
tativa, envolvendo não apenas o Direito, mas outras áre-
as como Ciência Política, Administração, Comunicação, 
Ciência da Informação.

4. Análise e Discussão dos Resultados

4.1. Acesso à informação como prevenção da corrupção

Nesse ponto, tenta-se unir a perspectiva 
do acesso enquanto transparência e publicidade com a 
prevenção e controle da corrupção. Para isso, expõe-
se como referencial teórico aqui Bentham, e também 
como medida internacional dotada de enforcement as-
sinada pelo Brasil, a Convenção das Nações Unidas 
Contra a Corrupção (UNCAC – também conhecida por 
Convenção de Mérida, no México). 

Entende-se a publicidade como uma forma de transpa-
rência. Quando transportados estes conceitos para o 
campo político – envolvendo agentes políticos e agentes 
públicos – tem-se o efeito de, por meio dessa transparên-
cia de atos, evitar o abuso do poder político por parte das 
autoridades. Bentham argumenta que a publicidade gera-
ria constrangimentos na autoridade para evitar abusos do 
poder confiado para obter benefícios privados.12 

12  Definição de corrupção, adotada pela Transparência 
Internacional (2000). 
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Assim, o temor da opinião pública e seu julgamento, bem 
como a vontade de preservação da imagem pode fazer 
com que o agente deixe de priorizar interesses privados. 
Dessa forma, portanto, transparência é entendida como 
uma “[...] expressão consagrada para se falar da condição 
de exercício da autoridade pública sob o controle cogni-
tivo alargado dos cidadãos e de instituições externas ao 
Estado” (ALMADA; AMORIM; GOMES, 2015, p. 06).13 

A UNCAC também destacou a importância de mecanis-
mos preventivos de combate à corrupção, como o incen-
tivo à transparência pelos governos, em diversas áreas: 

a) compromisso dos Estados signatários a formula-
rem políticas eficazes contra corrupção e que pro-
movam a transparência (art. 5º, Item 1); 

b) adoção de princípios transparentes para “convo-
cação, contratação, retenção, promoção e aposen-
tadoria de funcionários públicos” (art. 7º, item 1); 

c) aumento da transparência em financiamento de 
candidaturas a cargos eletivos e a partidos políticos, 
bem como sobre regras de conflitos de interesses 
(art. 7º, itens 3 e 4) (ONU, 2003); 

d) medidas de transparência em contratações públicas 
e na gestão da fazenda pública (art. 9º, itens 1 e 2); 

13  Certamente há de se observar de que se trata de breve 
relação explicativa, e que também deve envolver outras variáveis. 
Assim, além de constrangimentos de opinião pública, há os me-
canismos de accountability, entendidos como prestação de contas 
em um regime democrático, dotados também de responsabili-
zação por atos desviantes possivelmente cometidos pelo agente. 
Além disso, a transparência depende da existência da informação, 
de sua qualidade, bem como de quem se permite que se tenha 
acesso a ela. O que pode ser visto? Quando? Como? Por quem? 
São perguntas que podem  ilustrar uma efetividade de políticas de 
transparência de um governo, contribuindo para o controle de atos 
de malversação.  (ALMADA; AMORIM; GOMES, 2015). 

e) acesso a informações sobre funcionamento da 
administração pública – organização, funcionamen-
to, tomadas de decisões, por exemplo (art. 10); 

f) adoção de medidas de transparência para empre-
sas privadas (art. 12, item 2, c); 

g) aperfeiçoamento da contribuição da cidadania nos 
processos de tomadas de decisões, aumentando  a 
transparência para essa participação acontecer (art. 
13) (ONU, 2003). 

Percebem-se, portanto, exemplos de mecanismos que 
são diretrizes para a elaboração normativa, em especial 
acerca da importância da transparência como forma de 
prevenir a corrupção.
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4.2. Competências da CGU no acesso à informação

Uma vez contextualizados os conceitos de go-
vernança aqui propostos, agora o intuito é pensar sobre 
a seguinte questão: qual é o papel que o governo federal 
pode desenvolver e tem desenvolvido no que diz respeito 
à democracia digital? Assim, o intuito é verificar como o 
meio digital (compreendendo tanto tecnologias quanto as 
redes sociais na internet) está sendo usado ou como tem 
sido a atuação do governo no meio digital no âmbito da 
governança de controle e prevenção da corrupção. Para 
isso, escolheu-se a CGU como objeto deste estudo, por 
se tratar da instituição responsável por desenvolver políti-
cas de transparência e combate à corrupção no Executivo 
federal. Assim, pretende-se analisar as atribuições da CGU 
e o seu alinhamento com a prevenção e controle da cor-
rupção. E dentre essas atribuições, como ela usa a internet 
ou meios tecnológicos para prevenir atos corruptos?

Primeiramente, importa se munir da análise de contex-
to institucional e apontar as atuações da CGU14 no tema 
de acesso à informação. Assim, a LAI tem o objetivo de 
disciplinar especificamente o inciso XXXIII do art. 5º da 
Constituição Federal de 1988, ou seja, o direito de acesso 
à informação pública que está sob a guarda dos órgãos 
públicos dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

No procedimento de pedidos de acesso a entidades do 
Executivo Federal, em caso de negativas por parte do ór-
gão, da autoridade hierarquicamente superior àquela que 
primeiro respondeu e da autoridade máxima do órgão, 
cabe recurso à CGU. 

14  Inicialmente intitulada “Corregedoria-Geral a União” 
(2002), à qual foram unidas atribuições de controle interno, confi-
gurando a Controladoria-Geral da União – CGU (2003), vincula-
da diretamente à Presidência da República pela Lei. 10863/2003, 
com as seguintes secretarias ou funções: Ouvidoria-Geral da 
União (OGU), Corregedoria-Geral da União (CGR), Secretaria 
Federal de Controle Interno (SFC) e Secretaria de Prevenção 
da Corrupção e informações Estratégicas – que posteriormente 
foi alterada para Secretaria de Transparência e Prevenção da 
Corrupção (STPC). Após reformas ministeriais em 2016, hoje se 
encontra com essas mesmas funções, e sob a denominação de 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, por 
meio dos seguintes instrumentos normativos: Lei n. 13.341/2016, 
Decreto 8.910/2016; Regimento Interno (Portaria n. 677/2017), 
e Lei n. 13.502/2017.

A CGU realiza primeiramente um trabalho de mediação 
e de diálogo para que o órgão recorrido libere o acesso à 
informação voluntariamente. No caso de a CGU ratificar 
a negativa da informação, o cidadão poderá recorrer ain-
da a outra instância – a Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, conforme o art. 16, LAI.15 

Além de ser órgão recursal para pedidos de acesso dire-
cionados ao Executivo Federal, o art. 41 da LAI confere 
à CGU as responsabilidades de promover de campanhas 
nacionais para cultura de transparência; treinar agentes 
públicos para esse tema monitorar a aplicação da LAI na 
administração federal; e produzir relatórios anuais de in-
formações sobre implementação da Lei. Tais atribuições, 
por sua vez, foram delegadas para a CGU, por meio do 
Decreto n. 7.724/2012, que disciplinou a LAI, especifi-
camente para aspectos da Administração Pública Federal. 

15  Art. 16.  Negado o acesso a informação pelos órgãos 
ou entidades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá 
recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias se:  

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado; 

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcial-
mente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classifi-
cadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação; 

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa esta-
belecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e 

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimen-
tos previstos nesta Lei. 

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à 
Controladoria-Geral da União depois de submetido à apreciação 
de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior àquela 
que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 
(cinco) dias. 

§ 2o Verificada a procedência das razões do recurso, a 
Controladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade 
que adote as providências necessárias para dar cumprimento ao 
disposto nesta Lei. 

§ 3o  Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da 
União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações, a que se refere o art. 35. (BRASIL, 2011). 
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Dessa maneira, pelos arts. 67 e 68 deste decreto, a CGU 
é a autoridade de monitoramento à qual os demais ór-
gãos do Executivo devem enviar relatórios anuais sobre a 
implementação e cumprimento da LAI; bem como é dela 
as responsabilidades previstas no mencionado art. 41 da 
LAI (assim o diz o art. 68 do Decreto).16 
16  Art. 68.  Compete à Controladoria-Geral da União, 
observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as 
previsões específicas neste Decreto:

I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e 
eletrônico, que estará à disposição no sítio na Internet e no SIC dos 
órgãos e entidades, de acordo com o § 1o do art. 11;

II - promover campanha de abrangência nacional de fomento à 
cultura da transparência na administração pública e conscientiza-
ção sobre o direito fundamental de acesso à informação;

III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que cou-
ber, a capacitação das entidades privadas sem fins lucrativos, 
no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à 
transparência na administração pública;

IV - monitorar a implementação da Lei no 12.527, de 2011, con-

Além dessas competências (autoridade de monitoramen-
to da implementação da LAI e do Decreto 7.724/2012, 
promoção de cultura de acesso e capacitação de servido-
res sobre o tema), à CGU também compete estabelecer 
padrões de divulgação de informações ao público e pro-
cedimentos para busca e prestação de informações pelo 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) (art. 69, Decreto 
7724/2012). Tais competências se encontram distribuídas 
no seguinte quadro 01:
centrando e consolidando a publicação de informações estatísti-
cas relacionadas no art. 45; 

V - preparar relatório anual com informações referentes à imple-
mentação da Lei no 12.527, de 2011, a ser encaminhado ao 
Congresso Nacional;

VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cum-
primento dos prazos e procedimentos; e

VII - definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da 
República, diretrizes e procedimentos complementares necessá-
rios à implementação da Lei no 12.527, de 2011. (BRASIL, 2012). 

QUADRO 1 - RESPONSABILIDADES DA CGU PRESENTES NA LAI E NO DECRETO 7.724/12. 

LAI – Lei n. 
12.527/11

Art. 16
Após negação de acesso por órgão do Executivo Federal e pela autoridade hierarquicamente 
superior deste órgão, cabe recurso à CGU.

Art. 41

Promoção de campanhas nacionais para cultura de transparência e para conscientizar sobre 
o direito de acesso; 
Treinamento de agentes públicos para esse tema; 
Monitoramento da aplicação da LAI na administração federal; e 
Encaminhamento de relatórios anuais ao Congresso Nacional contendo informações sobre 
implementação da Lei.

Decreto n. 7.724/12 Art. 67 
Previsão de uma autoridade de monitoramento da implementação da LAI em cada órgão 
público.  Por meio dessa autoridade, a CGU recebe relatórios sobre implementação da LAI. 

Arts. 68 e 69

Definir formulário padrão para preenchimento dos pedidos;
Fomentar cultura de transparência e do direito de acesso por meio de campanhas;
Treinamento de agentes públicos sobre o tema;
Monitoramento de como tem sido aplicada a LAI na Administração Federal; e 
Encaminhamento de relatórios anuais ao Congresso Nacional contendo informações sobre 
implementação da Lei;
Monitoramento da implementação do Decreto;
Estabelecer padrões de divulgação de informações ao público e procedimentos para busca e 
prestação de informações pelo Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)

Fonte: Elaboração própria, com base na Lei n. 12.527/11 e Decreto n. 7.724/12.

Em termos estatísticos referentes ao ano de 2017, com base no relatório de implementação da LAI disponibilizado pela 

CGU, tais elementos de competência do órgão podem ser visualizados no quadro 2 do seguinte modo:
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QUADRO 2 - PRINCIPAIS COMPETÊNCIAS DA CGU E SUA APLICAÇÃO PRÁTICA. 

Promoção de campanhas 
nacionais para cultura 

de transparência e para 
conscientizar sobre o direito 

de acesso; 

Realizada por meio de cartilhas e redes sociais, como o se verá no perfil da CGU no Facebook.

Treinamento de agentes 
públicos para esse tema; 

Segundo relatório, em 2017 a situação era a seguinte:
• 88% dos órgãos capacitaram pelo menos um servidor em exercício
• 95% dos órgãos procuraram sensibilizar servidores quanto aos deveres referentes aos 
direito de acesso do cidadão
• 73% dos órgãos precisam capacitar em temas de dados abertos
• 15% dos órgãos preveem a cobrança de conhecimento sobre a LAI em seu processo 
seletivo ou concurso.

Foram realizados cursos de capacitação, organizados pela CGU e outros ministérios:
• RedeSIC (oficinas sobre a LAI)

Apoio na implementação da LAI em Estados e Municípios (Escala Brasil Transparente, Programa 
Brasil Transparente).

Monitoramento da aplicação 
da LAI e do Decreto 
Regulamentador na 

administração federal; 

No recorte temporal de 2012 a 2017:
• 99,3% dos pedidos foram respondidos, dos quais:

- 75,3% atendidos total ou parcialmente;
- 8,6% negados;
- 15.8% não atendidos (não seriam pedidos de acesso, ou não seriam de competência do 
órgão, ou seria informação inexistente, ou pedido duplicado);

• 0,2% ausência de resposta (não manifestação da autoridade competente)

Em 2017:
• Tempo médio de resposta: 13 dias;
• Principal motivo de negativas: dados pessoais (28,78%);
• Órgão mais demandado: Min. da Fazenda (8,64%);
• Pessoas físicas: 95%; jurídicas, 5% dos pedidos;
• Escolaridade: 37,44% com ensino superior;
• Empregado do setor privado: 14,42% dos pedidos;

Previsão de uma autoridade 
de monitoramento da 

implementação da LAI em 
cada órgão público.  

Em 2017:

• 76% dos órgãos possuem autoridade de monitoramento que acompanha e orienta 
unidades;
• 71% dos órgãos declararam que a autoridade recomenda medidas para adequações.
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Após negação de acesso 
por órgão do Executivo 

Federal e pela autoridade 
hierarquicamente superior 

deste órgão, cabe recurso à 
CGU.

Acerca dos Recursos, a CGU (especificamente a Ouvidoria-Geral da União, pelo Decreto 
8.910/2016) é a responsável. São os dados a seguir, referentes a 2017:

• Total: 2.752 recursos recebidos (aumento de 41,6% comparados a 2016);

São recursos em casos de omissão (ausência de resposta), em 2017:
• 375 recursos (comparado a 88 de 2016).

Órgão mais recorrido:
• Banco do Brasil: 651 casos;

Dentre recursos conhecidos, as decisões foram de:
• 37% perda do objeto (em razão do contato e negociação da CGU com o órgão ou 
entidade demandados)
• 7% perda do objeto parcial;
• 30% acolhimento;
• 17% desprovimento;
• 7% provimento;
• 2% provimento parcial.

Definir formulário padrão para 
preenchimento dos pedidos; 

e Estabelecer padrões de 
divulgação de informações 

ao público e procedimentos 
para busca e prestação de 

informações pelo Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC)

Em 2017 aprimorou-se a ferramenta e-SIC, com as seguintes funcionalidades:
• indicador da quantidade de pedidos e recursos com prazo de resposta: “vencido”; 
“expirando hoje”; e “tramitando no prazo”;
• informes para CGU divulgar próximas capacitações;
• sistema de alertas
• formatação da resposta;
• aviso de que resposta está sendo enviada sem anexo (no caso de ter escrito neste campo a 
palavra “anexo”). 
• relatório de transparência ativa;
• datas para respostas. 

Fonte: Elaboração própria, com base no Relatório sobre a implementação da Lei n. 12.527/2011. Referente ao ano de 2017. 

Percebe-se, com isso, que o controle de 
monitoramento feito pela CGU acontece e tem emba-
samento e registro anual. A existência desses relatórios 
de implementação da LAI permite traçar apontamentos 
que corroboram com o comprometimento do órgão em 
cumprir suas atribuições institucionalmente estabeleci-
das. Além do mais, como revelam os dados, neste tra-
balho com enfoque para o ano de 2017 por ser o mais 
recentemente publicado: a capacitação de funcionários 
tem se realizado e os órgãos declararam que ao menos 
um membro compareceu a tais reuniões de capacitação 
(88% deles), além de sensibilizarem seus membros para 
a importância do acesso (95%). Boa parte dos pedidos 
foram respondidos (99,3%), com média de 13 dias para 
a resposta. Quanto aos recursos, percebe-se a política 
da CGU de entrar em contato com os órgãos para solu-

cionar a demanda realizada, o que explica a alta taxa de 
pedidos com perda de objeto total e parcial (44%, dos 
quais 37% e 7%, respectivamente). Por fim, importante 
mencionar que o e-SIC, plataforma que concentra os pe-
didos de acesso à informação para a administração pública 
federal, está em constante atualização e melhoramento, 
conforme demonstra com as funcionalidades adicionadas 
a esta ferramenta (alertas, avisos de prazos em anda-
mento, vencidos e expirando no dia, datas, situação do 
pedido, pedido em atraso, por exemplo). Tais melhorias 
importam para melhorar a gestão dos pedidos e direcio-
nam tais mecanismos para prestação de informações mais 
efetiva e eficiente ao cidadão, além de ressaltar a impor-
tância que se dá para o ambiente digital como facilitador 
dessa comunicação com o Estado.
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4.3. CGU e redes sociais

Como disposto na própria LAI e no Decreto 
7.724/2012, é de responsabilidade da CGU promover 
uma cultura de transparência e de conscientização so-
bre o direito de acesso a informações públicas. Quando 
isso é aliado às tecnologias, traduzindo e materializando 
o chamado governo eletrônico ou digital, essas metas e 
esses objetivos são potencializados. As redes sociais são 
um exemplo prático disso. Cada vez mais, e tendo em 
vista uma horizontalidade – como bem expõe o conceito 
de governança já debatido aqui – órgãos e entidades da 
Administração Pública criam perfis nas diversas plataformas 
e programas para maior interação com o cidadão. E diante 
desse fato de a administração estar nas redes, é necessário 
investigar como atuam para os fins a que se propõem.

Com base nesse questionamento, esta seção objetiva ve-
rificar como a CGU atua no meio digital – através da rede 
social Facebook - para promover a cultura de transpa-
rência, que lhe é incumbência legal. Para isso, o material 
utilizado é pesquisa feita por Farranha e Santos (2015), 
na qual foram monitoradas e analisadas postagens17 deste 
órgão na referida rede social, além de terem lançado mão 
da técnica de entrevistas com gestores da instituição, o 
que se permite promover reflexões. 

Como apontado pela pesquisa, as postagens são obje-
tivas, tendo por intuito chegar de modo claro para o(a) 
cidadão(ã): usam-se hashtags, links, e diversos outros 
conteúdos (o que envolve divulgação de cursos, notí-
cias, e imagens). Além disso, são postadas cartilhas que 
promovem a interação com o cidadão de modo lúdico, 
levando-o a obter informações sobre programas, so-
bre como fazer pedidos de acesso a informações e so-
bre como elaborar denúncias. Conforme apontaram, os 
links têm o intuito de promover o aprofundamento do 
conteúdo presente na postagem (seja direcionando para 
outros órgãos do governo, seja para agências de notí-

17 Foram monitoradas as postagens do mês de maio de 
2015, recorte este escolhido por representar o mês de comemora-
ção de vigência da LAI. Sabe-se das limitações por focar em apenas 
um mês, no entanto, os elementos e resultados dela são importantes 
indicadores descritivos de impacto, e servem para contínua ação. 

cias contendo reportagem sobre trabalho da CGU). “A 
maioria das postagens realizadas está ligada ao princípio 
da publicidade e à transparência” (FARRANHA; SANTOS; 
2015). Isso se relaciona às leis de Responsabilidade Fiscal 
(LC n.101/2000) e à Lei de Acesso à Informação (Lei n. 
12.527/2011). Acerca das postagens sobre o tema de 
acesso à informação, como exemplo, tem-se o objetivo 
de divulgar e fazer conhecer como funciona e quais os 
procedimentos da LAI.

No que se refere à interação entre internautas e o órgão 
público, ainda que naquele período se traduzissem em 
poucos (quando comparados a curtidas e compartilha-
mentos), consistem em meio de participação e diálogo 
importantes: que se dá de forma isenta, pontual e objeti-
va.18 Como uma das constatações, tem-se que:

De forma geral, nota-se que a interação virtual 
é essencial para uma boa implementação da Lei 
de Acesso à Informação, pois ela pode propor-
cionar um canal para transparência ativa e pode 
politizar os internautas em torno das questões 
públicas. É indiscutível o avanço no uso de tec-
nologias virtuais nos últimos dez anos pelos ór-
gãos públicos. Entretanto, é preciso pensar novos 
arranjos de interação entre Estado e sociedade 
civil. (FARRANHA; SANTOS, 2015, p.757). 

Pelas entrevistas realizadas, a presença da CGU nas 
redes sociais foi algo incentivado pelo então Ministro-
chefe,Jorge Hage, e que, dessa forma, promove-se a 
transparência governamental (tem alguma coisa confusa 
nessa frase). Além do mais, por meio dessa atuação, bus-
ca-se “sanar dúvidas, publicizar, informar e manter rela-
ções com a população” (FARRANHA & SANTOS, 2015, 
p. 758). Outras entrevistas destacaram, por sua vez, o 
papel de atrair o cidadão para debater temáticas em ou-
tros ambientes, indicando canais em que podem encon-

18 Como a demanda para resposta é grande, e há ques-
tões estruturais e de recursos humanos, há comentários que não 
possuem respostas. Mas acerca dessa temática, a equipe técni-
ca do órgão já vinha debatendo sobre propostas de solução para 
ampliar esse diálogo, mas até então sem definição de um padrão. 
(FARRANHA; SANTOS, 2015). 
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trar informações. No que se refere ao tema da cultura da 
informação: 

É também um desafio interno. Segundo os atores 
entrevistados, existe uma barreira muito grande 
dentro dos órgãos públicos em relação a projetos e 
trabalhos com objetivo de ampliar a transparência, 
isso porque muitos funcionários veem a transparên-
cia como um processo muito trabalhoso e não ne-
cessário. Entretanto, ressaltou-se que é necessário 
pensar formas de enfrentar a barreira interna para 
poder trabalhar a transparência e seus obstáculos 
externos. (FARRANHA; SANTOS, 2015, p. 760). 

Logo, há uma evidente preocupação da CGU com sua 
presença e ações nas redes sociais. A presença de ór-
gãos públicos nas redes sociais é um fator positivo ao se 
pensar governança, visto que o maior contato, a troca 
de experiências e a articulação conjunta dos atores faci-
litam o alcance de metas e a ampliam as relações entre 
o Estado e os cidadãos. O avanço do governo em am-
bientes virtuais é uma forma de dinamizar e aprimorar 
a governança (FARRANHA & SANTOS, 2015, p. 765). 
E a governança também possui seu viés de participação 
como elemento conceitual estruturante:  “governança 
não é apenas uma tarefa do Estado, mas também a ma-
neira pela qual a sociedade reconhece e lida com seus 
problemas, usando o governo como uma ferramenta e 
um parceiro” (MANSUR et al., 2016, p.32). E isso pode 
gerar mudança a partir do canal de comunicação entre 
administração e população: mecanismos concretos de 
interação (ao menos em tese) contribuem para que se 
tenha conhecimento do que pensam ou desejam os cida-
dãos – caso estes participem e interajam. 

No entanto, também há dificuldades, como o número de 
funcionários destacados para esta atividade; a questão da 
necessidade de continuidade de atuação; barreiras de re-
cursos humanos e de sustentabilidade de políticas e ações 
(com mudanças de gestão governamental) que devem 
ser aperfeiçoadas. 

A própria interação e participação de usuários dessa rede 
social seria uma variável que merece consideração. Assim, 
como intuito do trabalho é levantar questionamentos e 

agendas de pesquisa, pergunta-se: como se encontram 
as postagens deste ministério atualmente? Há maior fre-
quência de divulgação de material educativo sobre tais as-
suntos? Como está operando seu perfil nesta rede social?

Como indicativos de respostas que merecem maior apro-
fundamento investigativo, em novembro de 2018 (até dia 
26 de novembro) o órgão realizou mais de trinta posta-
gens. Os conteúdos por sua vez, giraram em torno dos 
seguintes temas: integridade empresarial, campanhas (se-
jam elas educativas, seja elas referentes a datas comemo-
rativas e feriados), divulgação de sites (como novo Portal 
da Transparência), ações e declarações do atual ministro 
da CGU, sistema de ouvidorias, punições a servidores 
(expulsão de servidores por irregularidades), prazo para 
implementação de programas de integridade nos órgãos 
federais, operações especiais em parceria com a Polícia 
Federal, temas de participação social (dever de transpa-
rência da prefeitura, por exemplo), LAI, incentivo a de-
núncias de irregularidades, cobrança por serviços públicos 
de qualidade, campanhas contra corrupção (vídeo), pro
-ética (empresas), fiscalização de municípios, educação 
(parceria com a turma da Mônica – desenho, por exem-
plo), cursos ofertados pelo órgão, e demais irregularida-
des no cumprimento por parte de outros órgãos federais. 

Percebe-se, por sua vez, uma baixa interação neste mês, 
sendo que a postagem com mais curtidas (252) foi refe-
rente à cobrança por serviços públicos de qualidade. As 
respostas a comentários, por parte do órgão, também 
não se fizeram com considerável frequência (nessa crítica, 
deve-se observar também o conteúdo do comentário do 
cidadão, tendo em vista se se trata de um pedido ou ma-
nifestação que ensejaria resposta). 

Novamente, reitera-se a conclusão do trabalho de 
Farranha & Santos (2015), sobre o viés lúdico e informati-
vo das postagens, não ensejando tanto como uma forma 
de participação, ainda que esta seria possível por meio 
dos comentários. No tocante a este ponto, cabe desta-
que para a baixa interação por parte dos usuários da rede 
social, seja em termos de curtidas, seja em termos de 
comentários e compartilhamentos, o que leva à pergunta 
que pode ser objeto de investigação posterior (tendo em 
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vista as limitações para este trabalho): quem está sendo 
atingido com as postagens? O impacto, portanto, não é 
tão claro, e a participação por esta ferramenta digital é 
de certa forma questionável, ainda que a presença e a 
continuidade de tais ações sejam importantes e necessá-
rias. Pode-se mencionar que, além da crítica da (ausência 
de) interação por parte da sociedade, há o lado de não 

interação por parte do Estado (no caso de não responder 
comentários, mesmo oferendo um meio para que esse 
diálogo pudesse ocorrer), ou de se focar em temáticas 
específicas de controle, como por exemplo, focando-se 
excessivamente em postagens de controle financeiro-or-
çamentário (FOX, 2007; CUNHA FILHO, 2015). 

4.4. CGU e e-SIC

A LAI e o Decreto n. 7.724/12, além de traze-
rem a necessidade de difundir uma cultura de informação 
em seus diversos aspectos, também inovam ao abordar 
questão da tecnologia. Assim, aqui se procura apontar 
como o aspecto tecnológico é abordado por essas nor-
mativas e como funciona o sistema eletrônico criado para 
que facilite o acesso à informação pela via digital. Logo, 
pode-se observar na LAI os seguintes pontos:

i) No art. 3º, III da Lei n. 12.527/11 diz-se que o 
direito de acesso à informação deve ter também 
como diretriz “a utilização de meios de comuni-
cação viabilizados pela tecnologia da informação” 
(BRASIL, 2011);

ii) Prevê-se a divulgação de informações em sites 
(“sítios oficiais”) da internet pelos órgãos públicos 
(art.8º, §2º, LAI);

iii) No que se refere ao formato dos arquivos sob 
custódia pública, prevê-se gravação em diversos 
formatos eletrônicos, abertos e não proprietários 
(art.8º, §3º, II, LAI);

iv) Divulgação de instruções para comunicação por 
via eletrônica com a entidade detentora do sítio 
(art. 8º, §3º, VII, LAI);

v) Outras previsões de formato eletrônico ou di-
gital da informação, para pronta disponibilização 
(art.11, §§ 5º e 6º, LAI).

Por essa visão geral, percebe-se que a LAI abarcou as 
TICs como forma de auxiliar a promoção do direito ao 
acesso à informação e ao combate à corrupção, seja em 

termos de sistema eletrônico para viabilizar o acesso, seja 
em termos de formatos de arquivos a serem disponi-
bilizados, ou, ainda, para comunicação com a entidade 
(site ou outra forma digital para isso).  Se verificarmos no 
Decreto n. 7.724/2011, também não é diferente:

i) O art. 3º, II contém a definição de dados proces-
sados (significando aqueles que são operados ou 
trados por meios eletrônicos ou por emprego de 
tecnologia da informação);

ii) Tem-se a previsão de mídias digitais, relacionan-
do a custos para reprodução do conteúdo solicita-
do (art. 4º); 

iii) Previsão de que os sítios na internet dos órgãos 
do Executivo Federal devem conter item para 
divulgações de informações com seção especí-
fica para essa finalidade, além de correio eletrô-
nico para contato com a autoridade (art. 7º, §§ 
1º,2º,3º,VIII, §4º);

iv) Requisitos que os órgãos devem obedecer para 
que os sites estejam em cumprimento com essa 
normativa (formulário, ferramenta de pesquisa, 
formatos eletrônicos, abertos e não proprietários, 
acesso automatizado, meio de comunicação ele-
trônica com a entidade) (art. 8º);

v) Imposição do uso do Serviço de Informações ao 
Cidadão – SIC com registro do pedido em sistema 
eletrônico específico, contendo número de proto-
colo (art. 9º, parágrafo único, II);
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vi) Disponibilização de formulário padrão de pe-
dido de acesso, em meio eletrônico na internet, 
ou por outra forma de correspondência eletrônica 
(art. 11, §§1º e 2º), bem como rol de informações 
desclassificadas na internet (art. 34, IV);

vii) Especificação de endereço (físico) ou eletrônico 
do requerente do pedido de acesso para receber 
comunicação e para acessar a informação (art. 12, 
IV; art. 15, §1º, I);

viii) Formato eletrônico previsto (art. 17);

ix) Rol de informações classificadas e desclassificadas 
a serem disponibilizadas pela autoridade máxima 
de cada órgão, em endereço da internet (art. 45);

x) Divulgação de convênios com o poder público, 
nos respectivos sítios da internet, por parte de en-
tidades privadas (art. 63, §§ 1º e 2º)

xi) Competência da CGU para definição do formulá-
rio padrão em meio eletrônico também (art. 68, I).

Ou seja, notório também é o caráter tecnológico abran-
gido pela regulamentação da LAI no presente decreto. 
Ele também prevê em maior número a necessidade de 
divulgação de informações em meios eletrônicos (seja 
em sítios da internet, seja também o que deve conter 
neles) e em formato aberto (art. 8º, III e IV). Além disso, 
endereços eletrônicos das entidades devem ser explici-
tados; formatos eletrônicos de arquivos; formulários de 
pedidos disponibilizados em meio digital; bem como o 
próprio sistema de pedido de acesso é posto em meio 
digital também (e-SIC).

Passa-se, agora, para análise do e-SIC (Sistema Eletrônico 
do Serviço de Informações ao Cidadão). Para tanto, como 
referencial teórico, há o trabalho de Cunha (2014) que 
destacou os limites e possibilidades dos aspectos tecno-
lógicos deste serviço, além de Michener et tal (2018) e 
relatórios da CGU. Desse modo, além do SIC (local físico 
para o Serviço de Informação ao Cidadão), há o Serviço 
eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC). A primeira 
questão de possibilidades diz respeito ao aperfeiçoamento 
da democracia quando se agregam tecnologias para par-

ticipação democrática e na formação de políticas públicas, 
como já mencionado neste trabalho(CUNHA, 2014). 

Assim, o e-SIC consiste em sistema que roda na internet, 
concentra os pedidos de acesso à informação dirigidos ao 
Executivo Federal, e permite que qualquer pessoa (física 
ou jurídica) o faça: “além de fazer o pedido, será possível 
acompanhar o prazo pelo número de protocolo gerado 
e receber a resposta da solicitação por e-mail; entrar com 
recursos, apresentar reclamações e consultar as respostas 
recebidas”. (CUNHA, 2014, p 189). 

É importante ressaltar que se trata de iniciativa do governo 
para reorganizar, centralizar e integrar internamente “as 
informações disponibilizadas pelos serviços de informação 
de cada órgão público até então disponibilizados de forma 
presencial, tornando a prestação de serviço mais eficaz, 
eficiente, célere e transparente” (CUNHA, 2014, p.189). 

O portal para acesso é centralizado,19 e os pedidos dis-
tribuídos para cada entidade do Executivo direcionada no 
momento da solicitação. Nele, após cadastro, pode-se 
fazer consulta de pedidos, recursos, atualizar dados. Há 
também a possibilidade de entrar no site do órgão a ser 
demandado, e localizar a seção de acesso à informação. 

No link do e-SIC há disponibilização de itens com proce-
dimentos de solicitação de acesso – seja pela internet, seja 
em SIC físico; passo-a-passo para recurso caso haja nega-
tiva de acesso; lista de SICs federais; manuais sobre uso 
da LAI por servidores públicos federais; banco de dados 
tanto de pedidos quanto de decisões recursais da CGU e 
da CMRI; além de dados estatísticos de pedidos feitos e 
respondidos, com acesso permitido ou negado, além de 
tempo médio de resposta (BRASIL, 2018). 

No tocante a esse sistema, Michener et al (2018) revelam 
a importância de canais para que o cidadão se comuni-
que com o Estado, especificamente em relação à transpa-
rência passiva. Segundo tais estudos, quando o governo 
oferta canais específicos de pedidos de acesso, as chances 
de obter resposta é muito mais alta (quando comparado 
com canais designados e canais não designados). Assim, 
tem-se que: 

19 Link para acesso é: http://www.acessoainformacao.gov.br/.
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Os resultados sugerem que, para os pedidos enviados 
por um canal designado, a probabilidade de obter uma 
resposta é 114% maior [...] em comparação a um canal 
não designado e para aqueles enviados por meio de uma 
plataforma específica de AI [acesso à informação], ela é 
258% maior. (MICHENER et al., 2018, p. 621-622).

Nesse mesmo sentido, porém agora não apenas exami-
nando a possibilidade de obter resposta, mas analisando 
a precisão dela, tem-se que, de acordo com o que foi 
levantado, quando se enviam pedidos pelo meio indicado 

pela entidade para submissão de solicitações, as chances 
de se receber uma resposta precisa é de 110% quando 
comparadas com envio de pedidos através de meios não 
indicados. Em se tratando de plataformas específicas, a 
porcentagem de obter tal precisão nas respostas é 81% 
maior (MICHENER, et al., 2018). Tais dados desvelam a 
importante do e-SIC como plataforma específica de trans-
parência passiva, o que perpassa pela melhor atuação es-
tatal em mecanismos específicos de acesso, demonstran-
do a eficiência na prestação de informações solicitadas e 
uma melhor gestão. 

4.5. Reflexões sobre as ações: interoperabilidade, abertura, e acesso à informação

O sistema eletrônico para realização dos pe-
didos de acesso e o uso de redes sociais para promover 
cultura de transparência aperfeiçoam o relacionamento 
entre Estado e sociedade. Além do mais, aporta sentido 
prático ao termo governança, no que se refere às políticas 
públicas, destacando a participação societal na implemen-
tação e fiscalização das ações empreendidas nesse marco.

No entanto, também é fundamental verificar, além do 
aspecto tecnológico – e-SIC criado pelo próprio gover-
no – a questão dos dados e seus formatos disponibiliza-
dos. Retomando o objetivo deste trabalho que é o de 
levantar questionamentos, pergunta-se: a) as tecnologias 
empregadas no acesso à informação alinham-se a políti-
cas de transparência, interoperabilidade e abertura gover-
namentais? e; b) os dados disponibilizados são abertos e 
estruturados?

Para refletir sobre a primeira pergunta, sabe-se que em 
termos de tecnologia e de internet, muitas empresas 
contribuem para melhores facilidades com o lançamento 
de dispositivos ou de aplicativos nessa mesma rede. Isso 
vem ao encontro do próprio termo de governança da 
internet. Porém, traz outras consequências: algumas de-
las detêm grande poder e controle sobre as camadas de 
arquitetura (o que envolveria cabos, e protocolos e todo 
aparato que forma a rede), além da camada de conteú-
do (aplicativos, por exemplo), fazendo com que autores 
batizem tal fenômeno de governança privada. Dessa ma-

neira, diante desse poder e controle e atuação delas na 
rede, a questão da autonomia estatal perante esse desen-
volvimento tecnológico feito por tais empresas poderia 
ser interpretada a partir de que parâmetros?  O papel do 
Estado nessa mesma governança sobre a internet merece 
ser compreendido a partir de que posições nesse siste-
ma? Ele também atua nesse meio como agente ativo ou 
poderia promover controle e regulação sobre tais atribui-
ções privadas?20 

 Avançando no desenvolvimento da segunda questão, 
no que tange aos dados governamentais, o Brasil é um 
dos fundadores da Parceria para o Governo Aberto, que, 
dentre outras atribuições sobre transparência e combate 
à corrupção, envolve o uso e distribuição de dados aber-

20 Se se retomar a teoria do third parties de Salamon 
(2000), o autor mesmo afirma que trazer outros atores para es-
ses arranjos tem alguns efeitos e desafios. Dentre eles, destaca-
se aqui o de dispersão de poder e surgimento de entidades com 
mais autonomia. “In a sense, the use of indirect tools denies the 
authorizing government the authority to enforce irs goals on other 
actors. Rather, it gives such governments at best a ‘hunting license’ 
to enter into a bargaining relationship with these other actors” 
(SALAMON, 2000, P. 1672).  Em semelhante linha de raciocínio, 
Smith (2010) também questiona que, no caso de governança de 
múltiplos níveis, qual o papel de políticos e funcionários públicos 
na direção de políticas públicas dentro de regimes de múltiplos 
níveis? Qual o papel de líderes democraticamente eleitos? Como 
podem ser implementadas decisões de modo razoavelmente uni-
forme diante de liberdade de ação de governos subnacionais (para 
o caso de governança de múltiplos níveis) e para as parcerias pú-
blico-privadas? (SMITH, 2010). 
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tos21 para a população (re)utilizá-los sem ter que pagar 
por licenciamentos. Nesse ponto, destaca-se o papel do 
formato aberto desses dados, ou seja, formato que não 
é proprietário de nenhuma empresa, mas, sim, livre, que 
pode ser aproveitado por qualquer cidadão ou ente. 

Quando se transporta essa categorização para o aspecto 
da transparência e do acesso à informação, pergunta-se: 
as informações disponibilizadas estão em formatos aber-
tos ou proprietários?22 Além de se verificar se estão em 
formatos abertos ou proprietários, esses dados estão es-
truturados ou não?23 

Trata-se de agendas de pesquisa que merecem atenção 
para justamente promover os princípios da transparência 
e o direito de acesso à informação, vinculados à perspec-
tiva de democracia digital e de governo eletrônico. 

No ponto específico dos dados abertos e formatos abertos, 
caso haja informações distribuídas em formatos proprietá-
rios (portanto, não abertos), isso faz com que essa informa-

21 “Dados abertos indicam o caminho para concreti-
zar essa realidade de um governo aberto, sendo definidos como 
aqueles que qualquer pessoa pode usar, reutilizar, redistribuir, ‘[...] 
estando, no máximo, à exigência de creditar a sua autoria e com-
partilhar pela mesma licença’ (OKF). Podem também ser defini-
dos pelo art. 2o, III do Decreto n. 8.777/2016. Dados abertos e 
padrões abertos são coisas distintas: padrões ou formatos abertos 
seriam apenas um dos requisitos para que um dado seja consi-
derado aberto (congregando demais especificações).” (BATAGLIA; 
FARRANHA, 2018b, p.135).
22 Vale lembrar que esses mesmos dados abertos, que pos-
suem como uma de suas características o formato aberto, estão 
contemplados tanto na LAI quanto no Decreto 7724/12, confor-
me visto anteriormente. Citando Ana Júlia Possamai (2016), a LAI 
é pioneira em incorporar o referencial de dados abertos no direito 
à informação, alinhando uma agenda tecnológica com a agenda 
de transparência (POSSAMAI, 2016).  
23 Faz-se este questionamento em virtude de que dados 
não estruturados prejudicam análises por sistemas (seriam dados 
com grafia não padronizada, por exemplo, em que pode haver 
diversas palavras escritas de formas distintas mas que possuem o 
mesmo significado). 

ção dependa de licenças privadas, passando o governo a 
depender de determinada empresa detentora do formato 
para possíveis atualizações de sistema e leitura do dado. Se 
dados estão em formatos proprietários, dificulta-se a inte-
roperabilidade24 dos sistemas tanto do front office quanto 
do back office governamentais,25 e isso leva a um questio-
namento ainda maior: como fica a questão da soberania e 
a autonomia informacional do Estado? A princípio, cria-se 
uma dependência e sujeição a empresas privadas proprie-
tárias do software e, consequentemente dos dados.  

Daí a importância de se levantar estas perguntas para que 
se desperte atenção a esses pontos. O avanço promovido 
pela administração brasileira, em especial pela CGU nes-
ses aspectos de tecnologia e redes sociais para promover 
a transparência, e, com ela, a prevenção de atos corruptos 
é evidente e louvável. 

O próximo passo agora seria avançar nos estudos desses 
pontos levantados para dar continuidade a este desenvol-
vimento, de grande importância para as instituições, para 
os cidadãos e para a democracia.  

24 Interoperabilidade liga-se à capacidade de softwares 
trocarem informações a partir de padrões e interfaces abertos, ou 
seja, não controlados por uma empresa e tampouco privilegiando 
um produto em específico. Corresponde ao fato de dois sistemas 
ou entidades que, desenvolvidas e operando separadamente, es-
tão aptas a trabalharem juntas no intuito de atingir um objetivo 
(enquanto mantém sua autonomia e heterogeneidade). Envolvem 
troca de informação, de modo que as entidades têm entendimen-
to nesse intercâmbio informacional, trabalhando em um mesmo 
objetivo, ainda que não precisem saber o funcionamento interno 
de cada uma. (SOARES, 2014).
25 A disponibilização de open government data (OGD) 
leva a um avanço: “[...] ao serem publicizados em formato bruto 
e reproduzível por máquina, os problemas de interoperabilida-
de ficam reduzidos, não carecendo da realização de complexos 
processos de integração tecnológica, semântica e organizacional” 
(POSSAMAI, 2016, p.04). Quando utilizados no front office: pos-
sibilita acesso a  informações de maneira mais ampla e inclusiva, 
sem pagamento de licenças. (POSSAMAI, 2016).
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5. Conclusão
Pretendeu-se, com este trabalho, lançar aten-

ção para uma temática cada vez mais evidente para a go-
vernança e administração pública: o uso de tecnologias 
para prevenir a corrupção e promover a transparência. 

De início, conceituaram-se as categorias de governança 
pública, tecnologias de informação e de comunicação em 
um contexto de governo eletrônico, e como isso se rela-
ciona com teoria de redes e com o contexto institucional. 
Por sua vez, destacou-se o papel da governança da inter-
net. Em seguida, procurou-se analisar o direito de acesso 
à informação como forma de prevenir a corrupção. 

Deu-se enfoque, por sua vez, à atuação da CGU como 
órgão do Executivo Federal que possui responsabilidades 
alinhadas a este trabalho. Assim, constatou-se que a CGU 
possui ações que podem traduzir formas de acesso à in-
formação, entendidas como meio de prevenir corrupção: 
redes sociais e e-SIC. Após esclarecer, indicar e revelar 
a notoriedade da atuação do órgão na internet, seja por 

meio das redes sociais, seja pro meio do sistema e-SIC, 
levantaram-se importantes agendas de pesquisa. 

Tais agendas, portanto, mostram a necessidade de refle-
xões sobre esse avanço tanto de outros atores na gover-
nança da rede, bem como para o papel do Estado nesse 
meio, em especial, atuando-se no enfrentamento de atos 
corruptos e no incentivo de uma cultura de transparência. 
Tais agendas seriam: a) Como a CGU opera as redes so-
ciais?  b) As tecnologias empregadas no acesso à informa-
ção alinham-se a políticas de transparência, interoperabili-
dade, abertura? c) Os dados disponibilizados são abertos 
e estruturados? 

Isso tudo envolve o debate para avanços em termos de 
governança, bem como em termos de efetivação e pre-
servação do direito de acesso frente a outros poderes. 
Tem-se a constatação, por fim, de que são questões que 
levam a refletir se governança, tecnologia, corrupção e 
transparência estão realmente conectadas. 
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